
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO 

EDITAL Nº 008/2024 - DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO                                 
 

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CADASTRO RESERVA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EMERGENCIAL  

 
A Prefeitura Municipal de Rio Negrinho/SC torna público o Processo Seletivo Simplificado n° 
008/2024, que se destina ao preenchimento de uma vaga de vacância até realização/nomeação 
através de Concurso Público, para dar continuidade aos atendimentos realizados, os 
candidatos classificados neste edital serão admitidos em caráter temporário obedecendo a ordem de 
classificação por função e de acordo com a necessidade do serviço, e reger-se-á pelas instruções 
contidas abaixo: 
 
1. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Constituem requisitos para participação no Processo Seletivo Simplificado: 
1.1. Ser brasileiro nato, naturalizado, ou português amparado pelo parágrafo 1º, do art. 12 da 
Constituição Federal. No caso de o candidato ter nacionalidade portuguesa, deverá apresentar 
documento comprobatório de estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses com reconhecimento do gozo de direitos políticos, na forma do disposto no Decreto nº 
70.436, de 18/04/72; 
1.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
1.3. Estar no gozo de direitos civis e políticos e quite com a Justiça Eleitoral; 
1.4 Estar quite com o Serviço Militar, quando do sexo masculino; 
1.5 Estar devidamente registrado, e em dia, junto ao respectivo Conselho Profissional específico, 
para o cargo que assim o exigir; 
1.6 Ter aptidão física para o exercício das atribuições do cargo, que será comprovada por meio de 
exames médicos específicos no processo de admissão; 
 
2. DA INSCRIÇÃO 
2.1. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado deverão ser efetuadas do dia 31/10/2024 até 
às 16h do dia 07/11/2024, exclusivamente via internet.  
2.1.1. O candidato deverá fazer a inscrição de forma online, através do AUTOATENDIMENTO, 
devendo seguir os seguintes passos: 
1º Acesso: - Acessar pelo link: https://rionegrinho.atende.net/autoatendimento ou Portal do Cidadão 
Prefeitura Municipal de Rio Negrinho >> Autoatendimento. 
2º Cadastro: Caso ainda não possua cadastro no AUTOATENDIMENTO, o mesmo deve ser criado. 
Na página do Autoatendimento em Serviços Destaque >> solicitação de acesso >> selecione: 
Serviços do Portal do Cidadão >> preencher todos os dados corretamente e confirmar >> realizar a 
confirmação NO SEU E-MAIL e aguardar o deferimento pela Prefeitura. Caso já possua cadastro 
no Autoatendimento, basta partir para a etapa 3.  
3º Realizar Login: - Autoatendimento >> Serviços em Destaque >> Emissão de Processo digital >> 
Login com CPF e senha (cadastrados anteriormente) >> Assunto: Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos >> Sub-Assunto: Edital 008/2024 - Processo Seletivo Simplificado >> Preencher 
todos os dados, anexar os documentos e confirmar. 
4º Para acompanhar o andamento do Processo:- Autoatendimento >> Serviços em Destaque >> 
Consulta de Processo Digital >> Visualizar >> Trâmites. 
2.2 O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição é de responsabilidade exclusiva do 
candidato, não sendo admitidas alegações de erro e alterações de dados após efetivada a inscrição. 
2.3 A constatação da existência de declarações falsas, inexatas ou divergências entre os dados 
informados na inscrição e nos documentos apresentados, determinará o cancelamento da inscrição 
ou o desligamento, caso já contratado, bem como a anulação de todos os atos decorrentes, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, sendo assegurado o direito de recurso. 
2.4 A inscrição do candidato implicará o conhecimento integral dessas disposições e a aceitação 
tácita das condições do presente Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham definidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e 
instruções específicas, acerca dos quais não poderá este alegar desconhecimento. 
2.5 Não será cobrada taxa de inscrição para a participação no Processo Seletivo Simplificado e cada 
candidato poderá efetuar somente 01 (uma) inscrição neste Processo Seletivo; 
2.6 Em caso de dúvida ou problema com a inscrição via sistema, a questão deverá ser dirimida 
através do e-mail: administracao@rionegrinho.sc.gov.br.  
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3. DA OCUPAÇÃO/FUNÇÃO E PRÉ-REQUISITOS – Nível Superior Completo 

Cargo 
Remuneração 

Mensal 
Nº 

vaga 
Pré-

Requisitos 
Atribuições 

Terapeuta 
Ocupacional 
Atendimento 
Especial aos 
Autistas 

30 horas 
semanais= 

R$ 5.346,48 

01 Nível 
Superior em 
Terapia 
Ocupacional 
e registro no 
respectivo 
conselho 

Preparar programas ocupacionais destinados a 
pacientes em hospitais ou outras instituições; 
Propiciar aos pacientes uma terapêutica que 
possa desenvolver e aproveitar seu interesse por 
determinados trabalhos; Planejar trabalhos 
individuais ou em pequenos grupos, como 
trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, 
horticultura e outros; Estabelecer tarefas de 
acordo com as prescrições médicas, para 
possibilitar a redução ou cura das deficiências 
dos pacientes; Desenvolver as capacidades 
remanescentes e melhorar seu estado 
psicológico; Dirigir os trabalhos, supervisionando 
os pacientes na execução das tarefas prescritas, 
para ajudar o desenvolvimento dos programas e 
apressar a reabilitação; Dar orientação à família 
dos pacientes; Fazer visita a domicílio para, se 
necessário, orientar adaptações na casa dos 
pacientes; Fornecer dados estatísticos e 
apresentar relatórios de suas atividades; Emitir 
laudos e pareceres sobre assuntos de sua área 
de competência; Executar tarefas correlatas. 

3.1 O edital destina-se ao cadastro de reserva, a classificação não gera direito automático de 
ingresso no quadro da Administração Municipal para os cadastros de reserva. 
3.2 A admissão é de competência do respectivo órgão, dentro dos seus interesses e conveniências, 
respeitando-se em qualquer caso, os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;  
 
4. DA PROVA DE TÍTULOS, CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
4.1 O Processo Seletivo será composto somente por Provas de Títulos. 
4.2 Os Títulos deverão ser enviados pela internet no ato da inscrição. 
4.2.2 Os documentos anexados deverão estar nos formatos PDF ou imagem (JPG, PNG). 
4.2.3 Não serão recebidos Títulos por outro meio, mesmo que dentro do prazo previsto, que não seja 
o especificado no item “da inscrição” ou fora do período e horário divulgados para a entrega destes, 
conforme expresso neste Edital. 
4.2.4 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com 
clareza. 
4.2.5 Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, deverá 
ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento). 
4.2.6 A Prova de Títulos será avaliada em uma escala até no máximo de 20 (vinte) pontos somados 
e extraídos da pontuação máxima, de acordo com os critérios descritos nas tabelas abaixo 
4.2.7 A pontuação de cada campo é limitada a pontuação máxima do respectivo título. 
4.2.8. A pontuação máxima permitida para cada candidato é de 20 (vinte) pontos, sendo a soma do 
campo “pontuação máxima”, não do campo pontuação. 
4.2.9. A formação acadêmica não contará pontos, mas é pré-requisito para contratação. 
4.2.10. O Processo Seletivo será realizado por uma Comissão Organizadora, Examinadora e 
Julgadora, nomeada por ato do Chefe do Poder Executivo, que poderá contar com a colaboração de 
bancas suplementares e/ou consultoria jurídica, sob a supervisão da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos. 
 
5. AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
5.1 A Valoração da Avaliação dos Títulos ocorrerá conforme segue: 

Item Título Pontuação Pontuação 
Máxima 

1 Doutorado 05 p/ curso 05 
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2 Mestrado 03 p/ curso 03 

3 Pós-graduação na área  02 p/ curso 02 

4 Certificado de conclusão de curso na área da 
função que fez a inscrição no Processo Seletivo, 
com carga horária mínima de 40 horas 

01 p/ curso 05 

5 Experiência profissional na área 01 p/ano 05 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito para contratação não serão 
considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da 
empresa constando o nome do cargo, função e atividades, além do período trabalhado. 
 
6. DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
6.1 A classificação final será o somatório dos pontos da Prova de Títulos, de acordo com a tabela 
de pontuação. 
6.2 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados nas tabelas acima serão 
desconsiderados. 
6.3 Para comprovação do item ‘Experiência Profissional’, serão considerados os seguintes 
documentos: 
a. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 
b. Declaração: a declaração da empresa deverá ser entregue em papel timbrado, contendo a 
especificação do CNPJ, devidamente assinada pelo órgão de pessoal ou por responsável pela 
empresa, especificando claramente cargo/função exercido(a) pelo candidato, período de trabalho 
(data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término. Não havendo órgão de pessoal, o 
documento deverá ser assinado pela autoridade responsável pela instituição. 
c. Perfil Profissiográfico Previdenciário: o documento deverá conter os dados do candidato, a 
descrição do cargo, área de atuação, período de trabalho, data, assinatura e carimbo da 
instituição empregadora. 
d. Profissionais Autônomos: somente será considerada a prestação de serviço para pessoa 
jurídica, devendo o mesmo ser comprovada através de declaração da empresa em papel 
timbrado, devidamente assinada pelo órgão de pessoal ou por responsável pela empresa, 
especificando o serviço prestado e o tipo de vínculo com a empresa, o período de trabalho (data 
de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término, a função e a área de atuação. 
e. Servidor Estatutário: serão aceitas declarações e/ou certificações emitidas por órgão de pessoal 
da respectiva pessoa jurídica, em papel timbrado, com a especificação do CNPJ, contendo o 
período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término, a função e a 
área de atuação do servidor. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 
7.1 A ordem de classificação prévia seguirá o resultado do item 05 (cinco) e será divulgada em até 
01 (um) dia após a finalização das inscrições. 
7.2 A ordem de chamamento dos candidatos seguirá, obrigatoriamente, a ordem classificatória de 
pontuação. 
7.3 Havendo empate na totalização dos pontos, o desempate se dará primeiramente por aquele 
que possuir maior idade, subsistindo o empate, far-se-á sorteio público. 
 
8. DA CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
8.1 A convocação dos candidatos dar-se-á conforme necessidade, de acordo com a respectiva 
ordem de classificação de notas e respeitado o prazo máximo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado. Com a finalidade de acelerar o fluxo de contratações, a convocação ocorrerá 
mediante telefone e/ou e-mail e/ou por meio de publicação no site oficial da Prefeitura de Rio 
Negrinho, sendo de responsabilidade do candidato a manutenção de seus dados pessoais 
atualizados. 
8.2 O candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento da 
comunicação via telefone, e-mail ou através de correspondência enviada pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos com aviso de recebimento (AR) ou da convocação divulgada através de 
imprensa escrita e do site da Prefeitura para se apresentar e entregar a documentação necessária 
para admissão, sob pena de desclassificação. 
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9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1 A contratação do candidato fica condicionada à comprovação da formação exigida e à 
apresentação e entrega da documentação necessária. 
9.2 O candidato chamado que não aceitar a vaga, deverá assinar Termo de Desistência ou 
reclassificação. 
9.3 Na avaliação médica, o candidato será avaliado de acordo com a ocupação/função que irá 
exercer, sendo condição para admissão o conceito "APTO". Caso a área de Medicina Ocupacional 
julgue necessário, o candidato poderá ser avaliado, também, por outra especialidade médica. 
9.4 A admissão do candidato fica ainda condicionada à observância do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal, referente a acúmulo de cargos públicos. 
9.5 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á sob o 
Regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), podendo o empregado trabalhar em 
períodos diurnos e noturnos, dias úteis, feriados e finais de semana, segundo a exigência do 
serviço, inclusive em sistemas de escalas de horário e sobreaviso. 
9.6 O contrato de trabalho por prazo determinado será estabelecido, conforme necessidade, 
podendo ser prorrogado, por igual período. A contratação se dará por meio de assinatura de 
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1 Recursos ao resultado podem ser interpostos até 01 (um) dia útil após a divulgação do 
resultado preliminar, através do Autoatendimento >> Serviços em Destaque >> Emissão de 
Processo digital >> Login com CPF e senha (cadastrados anteriormente) >> Assunto: Secretaria 
de Administração e Recursos Humanos >> Sub-Assunto: Recurso - Edital 008/2024 - Processo 
Seletivo Simplificado >> Preencher todos os dados com a fundamentação e provas do alegado, 
anexar os documentos (se necessário) e confirmar. 
10.2. Não serão considerados, quando da interposição de recurso, a juntada de documentos que 
deveriam ser apresentados no ato na inscrição. 
10.3. O resultado da classificação final será divulgado após o prazo para apresentação de 
recursos. 
 
11. DO FORO JUDICIAL 
11.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo de que trata este 
Edital é o da Comarca de Rio Negrinho/SC.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Transcorrido o prazo de recurso, relativo ao resultado final do presente Processo Seletivo 
Simplificado, a comissão publicará o resultado final. 
12.2 O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade até 31/12/2024, a contar da data de 
publicação do resultado final. 
12.3 A decisão da prorrogação ou não do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será tornada pública através do site. 

 
Rio Negrinho/SC, 30 de outubro de 2024. 

 
 
 

CAIO CESAR TREML 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 


